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LEI MUNICIPAL nº 231/94 DE 10.06.94. 
(Autoria: TODOS OS VEREADORES) 
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"Dispõe sobre denominação do nome da Rua 
"III" (03), no loteamento Rosana Centro, 

em Rosana”. , 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 

Rosana; Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

  

“Artigo 12 - “Fica denominado o nome da Rua III (03) no lo- 

. “ teamento Rosana Centro, de Rua LUIZ CARLOS 
RIBEIRO. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pur 

blicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio, e em especial, a Lei Municipal nº 110 de 

25/10/93. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 10 dias 

do mês de junho de 1994. 
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Publicada e registrada nesta Sebretaria em data supra... 
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